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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 1º de dezembro de 2016

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 113/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação - CNE, que conheceu do recurso

interposto pela Faculdade de Tecnologia de Ponta Porã, com sede no município de

Ponta Porã, no estado de Mato Grosso do Sul, mantida pela Associação Educacional

Esgaib Kayatt, sediada no mesmo município, para, no mérito, dar-lhe provimento,

reformando da decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

SERES, expressa na Portaria MEC nº 185, de 31 de julho de 2014, conforme consta do

Processo nº 23000.019909/2013-60.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 301/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela

Faculdade São Lourenço, com sede no município de São Lourenço, no estado de Minas

Gerais, mantida pela União das Instituições de Serviço, Ensino e Pesquisa Ltda -

UNISEPE, sediada no município de Amparo, estado de São Paulo, para, no mérito, dar-

lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da

Educação Superior expressa na Portaria SERES nº 491, de 26 de junho de 2015, para

autorizar o funcionamento do curso superior de Educação Física, com sessenta vagas

totais anuais, conforme consta do Processo nº 00732.001917/2016-32.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 30/2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade

Metropolitana Recanto das Emas (FMRE), a ser instalada na Avenida Recanto, Quadra

203, Lote 31, Recanto das Emas, Região Administrativa RAXV, Brasília, Distrito Federal,

mantida pela Faculdade Metropolitana Recanto das Emas Ltda., com sede no mesmo

endereço, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
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a partir da oferta dos cursos superiores de graduação em Administração, bacharelado,

com 500 vagas totais anuais; Ciências Contábeis, bacharelado, com 300 vagas totais

anuais; e Pedagogia, licenciatura, com 400 vagas totais anuais, conforme consta do

processo e-MEC nº 201404813.

Nos termos do art. 2º 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da

Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 381/2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade São

Camilo (FASC), situada na Rua Doutor Satamini nº 245, bairro Tijuca, no município do

Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, mantida pela União Social Camiliana (USC),

com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, pelo prazo de 4 (quatro)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 20073433.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 454/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do Instituto Cuiabá

de Ensino e Cultura (ICEC), com sede na Rua Oswaldo da Silva Corrêa, nº 621, bairro

Santa Marta , no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, mantida pela

Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo (Assupero), com sede na

Avenida Paulista, nº 900, 1º andar, bairro Bela Vista, no município de São Paulo, no

estado de São Paulo, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2,

de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201101423.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 272/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento Faculdade

Metropolitana do Marajó, a ser instalada na avenida Gurupá, nº 265, Bairro Cidade

Nova, município de Breves, estado do Pará, mantida pela IESM Instituição de Ensino

Superior do Marajó Ltda. - ME., com sede no mesmo município e estado, observados

tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de

2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
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como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do

curso superior de graduação em Pedagogia, licenciatura, com 200 (duzentas) vagas

totais anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201211034.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 330/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de

Ciências de Timbaúba - FACET, com sede na Avenida Antônio Xavier de Morais, nº 3,

bairro Sapucaia, no município de Timbaúba, no estado de Pernambuco, mantida pela

Associação de Ensino Superior Santa Terezinha, com sede no mesmo endereço, pelo

prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 20073440.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 408/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade

Nove de Julho, com sede na Rua Vergueiro, nº 235, Liberdade, no município de São

Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional Nove de Julho,

com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, pelo prazo de 8 (oito)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201307844.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 392/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de

Nova Serrana (FANS), com sede na Rua João Martins do Espírito Santo, nº 24, Parque

Gurmecinda Martins, no município de Nova Serrana, no estado de Minas Gerais,

mantida pela Fundação Fausto Pinto da Fonseca, com sede na Avenida Dom Cabral,

nº 31, bairro Centro, no município de Nova Serrana, no estado de Minas Gerais, pelo

prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o
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art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201203322.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 375/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade

Michelangelo, com sede na Quadra QI 3, nº 1 a 4, Avenida Sandu, Setor Industrial,

Região Administrativa III - Taguatinga, no Distrito Federal, mantida pela Associação

Rivail, com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201307695.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 78/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade

Católica de Recife, com sede à Rua Itatiaia, nº 318, Apipucos, no município de Recife,

estado de Pernambuco, mantida pela União Brasiliense de Educação e Cultura, com

sede na Avenida Dom Bosco, nº 2.139, no município de Silvânia, estado de Goiás, pelo

prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201364598.

MENDONÇA FILHO

(Publicação no DOU n.º 231, de 02.12.2016, Seção 1, páginas 18 e 19)


